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A dogmática da posse, ir 
notações ideológicas, tem sido 
se representasse um conjunto c 
reconstrução no âmbito da dOl 
conceito por parte de quem n: 
guarda avançada do domínio, 
que correm, como bandeira p~ 
ordenamento jurídico. 

Entretanto, a absorção p< 
riedade, da justiça distributiva 
rantias fundamentais da funçã 
existenciais que permeiam a r 
proteção da propriedade privac 
cício qualificado do domínio. C 
atrai tutela autônoma, associad: 
função exercida pelo possuidor 
de ser ponderada com o apro' 
ainda quando, em favor deste, 
social, como ocorre com os bel 
da posse e dos direitos reais, a 
mente no caso dos bens públic( 
constitucional. A tal desafio te( 
ca, dedica-se, com paixão e ta 
agora apresentada ao público. 

Trata-se da contribuição n 
em toda a minha atividade doe( 
truir a proteção autônoma da p 
teórica do direito romano e eon 
na convincente proteção (funei 

A repercussão de tal eonst 
nária, bastando lembrar a parad 
blicos desaproveitados em meic 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


